
 
 

 

 

PORTARIA Nº 082/IPREJI/2026 

 

“Concede férias ao servidor 
comissionado Oscar de 
Oliveira” 

  

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020;
  

RESOLVE: 

  

Art.1º. Conceder férias ao servidor comissionado OSCAR DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 100076, ocupante do cargo em comissão de Assistente Administrativo, lotado no Instituto 
de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI, referente ao período aquisitivo de 01 de 
abril de 2025 a 31 de março de 2026, com período concessivo a partir de 01 de abril de 2026, 
sendo o gozo das férias de 30 (trinta) dias, de 04 de maio de 2026 a 02 de junho de 2026. 

Art.2º. O servidor comissionado receberá o terço de férias do citado período 
aquisitivo 2025/2026 na folha de pagamento do mês de abril/2026. 

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos 
a partir do dia 04 de maio de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 15 de abril de 2026. 
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